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1) Em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, 

irmão ou pessoa que, declarada em sua carteira de trabalho e 

previdência social, viva sob sua dependência econômica; 

 Qual período? até 2 (dois) dias consecutivos 

 

2)  Em virtude de casamento 

  Qual período? 3 (três) dias consecutivos 

 

3) Em caso de doação voluntária de sangue devidamente comprovada 

• Aplicável aos aprendizes maiores de 16 anos; 

• Poderá ser no dia da doação ou em dia posterior, desde que 

informe a empresa previamente) 

 Qual período?  um dia, a cada  12 (doze) meses de 

 trabalho 

Faltas Justificadas 

Tratam-se de hipóteses em que o empregado poderá se ausentar do 

trabalho, sem prejuízo a seu salário. 

Estão previstas no Art. 473 da CLT e são aos aprendizes. São elas: 



Faltas Justificadas 

4) Para o fim de se alistar eleitor, nos termos da lei respectiva. 

 Qual período? até 2 (dois) dias consecutivos (em caso de 

 demonstrada necessidade) 

5) Para cumprir as exigências do Serviço Militar referidas na letra "c" do 

art. 65 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do Serviço Militar).  

  Qual período?  pelo período necessário a cumpri-las  

6) Nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de 

exame vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior.  

• De qualquer faculdade, pública ou privada, bem como, para 

avaliações nacionais de ensino (Ex.: ENEM) 

  Período máximo:  nas datas de realização das provas 

 

7) Pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a 

juízo. 

 Período máximo: dispensa pelo tempo que permaneceu a 

 disposição do juízo 
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 As faltas que não estejam entre essas hipóteses, 

tanto na empresa, como no curso teórico, são 

passíveis de serem descontadas; 

 As faltas sem justificativas causam reflexos no 

recebimento do repouso semanal remunerado e 

eventuais feriados da semana, podendo ainda 

repercutir nas férias do aprendiz (se somarem 

mais de 6 dias); 

Faltas Justificadas 



Licenças 
 

Os aprendizes estão sujeitos as seguintes hipóteses de licença: 

• Paternidade; 

• Maternidade; 

• Por motivo de doença ou acidente; 

Licença-paternidade 

 Garantia constitucional prevista no Art. 7º, XIX, consistindo no 

período de 5 (cinco) dias em que o empregado usufruirá em razão do 

nascimento de filho, conforme Art. 10., § 1º do ADCT. 

• Aplicável aos aprendizes que se tornarem pais na constância do 

contrato de aprendizagem; 

• Não há afastamento pelo INSS, apenas fruição do período sem 

desconto pela ausência ao trabalho (equipara-se a hipótese de 

falta justificada) 



Licença-maternidade 

  Garantia constitucional prevista no Art. 7º, XVIII, 

consistindo no período de 120 (cento e vinte dias) dias em 

que a empregada usufruirá em razão do nascimento de filho. 

• Aplicável às aprendizas que se tornarem mães na 

constância do contrato de aprendizagem; 

• Há afastamento pelo INSS: a aprendiza é beneficiada 

pelo salário-maternidade, com início 28 (vinte e oito) dias 

antes e término 91 (noventa e um dias) depois do parto, 

podendo ser prorrogado em mais 2 semanas (anterior ou 

posterior ao parto), através de atestado médico 

específico, conforme Art. 71 da Lei. nº. 8.213/1991 e Art. 

93, caput e § 3º do Decreto nº 3.098/1999 



Licença por motivo de doença ou acidente de 

trabalho 

  Ocorrência da incapacidade do empregado para sua 

desenvolver atividades laborais. Pode ser motivada por 

doença ou acidente, comum ou de trabalho. 

• Aplicável aos aprendizes que forem acometidos por 

doenças ou acidente que os incapacite para os trabalho; 

• Se a incapacidade para o trabalho durar até 15 dias: 

não há afastamento pelo INSS, o aprendiz fruirá este 

período para seu reestabelecimento sem desconto pela 

ausência ao trabalho (falta justificada) 

• Se a incapacidade para o trabalho durar mais de 15 

dias: a partir do 16º dia, haverá afastamento pelo INSS e 

o aprendiz será beneficiado pelo auxílio-doença. 



Considerações sobre as consequências das 

Licenças nos Contratos de Aprendizagem.  
 

Manual da Aprendizagem do MTE, Questão 64: 

“As hipóteses de estabilidade provisória decorrentes de 

acidente de trabalho e de gravidez são aplicáveis ao 

contrato de aprendizagem? 

As hipóteses de estabilidade provisória acidentária e a 

decorrente de gravidez não são aplicáveis aos contratos de 

aprendizagem, pois se trata de contrato com prazo prefixado 

para o respectivo término. Entretanto, cabe ao empregador 

recolher o FGTS do aprendiz durante o período de afastamento 

(art. 28 do Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990), 

computando-se este período, desde que não seja superior a 

seis meses, para fins de aquisição do direito às férias anuais 

(art. 133, IV, da CLT).” 



Considerações sobre as consequências das 

Licenças nos Contratos de Aprendizagem.  
 

A orientação do Manual da Aprendizagem se mantêm após 

nova redação da Súmula 244 do TST*? 

 *Súmula nº 244 do TST 
 GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA (redação do item III alterada na 
 sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012) - Res. 185/2012, DEJT 
 divulgado em 25, 26 e 27.09.2012 
  [...] 
  III - A empregada gestante tem direito à estabilidade provisória prevista no 
 art. 10, inciso II, alínea “b”, do Ato das Disposições Constitucionais 
 Transitórias, mesmo na hipótese de admissão mediante contrato por tempo 
 determina 

SIM . O Ministério do Trabalho e Emprego editou a  Nota 

Técnica nº. 70, em 15/03/2013, confirmando a 

inaplicabilidade da estabilidade provisória às aprendizas 

gestantes. 



Considerações sobre as consequências das 

Licenças nos Contratos de Aprendizagem.  

Excerto da Nota Técnica nº. 70/2013: 

“[...] No caso da aprendizagem, o termo final do contrato indica basicamente o 

encerramento das atividades previstas no programa de aprendizagem. É indiferente 

para tanto se, no momento em que o contrato se encerra, a empregada aprendiz 

estava ou não gestante. Diferente dos contratos de prazo determinado 

tradicionais, não se pode sequer presumir que a condição de gestante frustrou 

a prorrogação daquele vínculo de aprendizagem, cujo encerramento se dá por 

um critério objetivo-temporal, qual seja, o simples adimplemento de um termo 

final previamente fixado para as atividades teóricas e práticas que integram o 

programa.” (grifo nosso) 



Considerações sobre as consequências das Licenças nos 

Contratos de Aprendizagem.  
 
Manual da Aprendizagem do M.T.E, Questão 66: 

“Como fica o contrato de aprendizagem em casos de afastamento em 

razão de licença-maternidade, acidente de trabalho ou auxílio-doença? 

Esses afastamentos também não constituem, por si só, causa para 

rescisão do contrato, produzindo os mesmos efeitos que nos contratos 

de prazo determinado. 

Além disso, durante o período de afastamento em razão da licença-

maternidade e acidente de trabalho, deverá ser recolhido o FGTS do aprendiz. 

Durante o afastamento, o aprendiz não poderá freqüentar a formação 

teórica, já que essa formação também faz parte do contrato de 

aprendizagem, sendo as horas teóricas consideradas efetivamente 

trabalhadas. 

Transcorrido o período de afastamento sem atingir o termo final do contrato e 

não sendo possível ao aprendiz concluir a formação prevista no programa de 

aprendizagem, o contrato deverá ser rescindido sem justa causa e poderá ser-

lhe concedido um certificado de participação ou, se for o caso, um certificado 

de conclusão de bloco ou módulo cursado. 

Caso o termo final do contrato ocorra durante o período de afastamento e não 

tenha sido feita a opção do art. 472, § 2º, da CLT, o contrato deverá ser 

rescindido normalmente na data predeterminada para o seu término” 



Considerações sobre as consequências das 

Licenças nos Contratos de Aprendizagem.  
 

 Durante o período de afastamento, o aprendiz deverá realizar 

atividade domiciliar para cumprir com as atividades teóricas do 

Programas de aprendizagem; 

 Caso não o faça, incidirá em desempenho insuficiente, podendo 

ser desligado do Programa; 

 Nos Cursos de Aprendizagem da área mais técnica, que exigem a 

prática laboratorial como parte integrante do Programa (Ex.: 

Curso de Confecção Industrial, Curso de Mecânica de Manutenção 

de Automóveis) observará se é possível o aprendiz concluir esse 

conteúdo no retorno das atividades. Caso não seja possível, será 

emitida declaração de conclusão dos módulo cursados; 

 Em razão da inter-relação entre contrato e o curso de 

aprendizagem, a opção pelo Art. 472, § 2ª (desconsideração do 

período de afastamento por convenção das partes) não se mostra 

aplicável, na realidade. 
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